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Processo n°. 10935.001757/97-48
Recurso n° 13 706
Matéria	 IRPF - EXS : 1995 e 1996
Recorrente . LUIZ ALVES XAVIER
Recorrida : DRJ em FOZ DO IGUAÇU - PR
Sessão de . 17 DE JULHO DE 1998
Acórdão n°.	 102-43.193

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO IRPF de
1995 E 1996 - A entrega da declaração de rendimentos fora do prazo
limite estipulado na legislação tributária enseja a aplicação da multa de
ofício prevista no inciso II § 1°, alínea "h" do artigo 88 da Lei 8.981/95

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por LUIZ ALVES XAVIER

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de 	 .

Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros

Valmir Sandri e Francisco de Paula Corrêa Carneiro Giffoni.

ANTONIO DÊ FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

I
MARIA GORETTI AZEVE D -t o DOS SANTOS
RELATORA

FORMALIZADO EM: 2 1 GXJki8

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros URSULA HANSEN,

JOSÉ CLÓVIS ALVES, CLÁUDIA BRITO LEAL IVO e SUELI EFIGÊNIA MENDES DE

BRITTO.

CIVIR
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Recurso	 13.706
Recorrente : LUIZ ALVES XAVIER

RELATÓRIO

LUIZ ALVES XAVIER, inscrito no CPF sob o número 525.107.789-00

inconformado com a decisão de primeira instância, na guarda do prazo regulamentar,

apresenta recurso objetivando a reforma da mesma

Nos termos da Notificação de Lançamento de fls, 01 do contribuinte se

exige multa de R$ 331,48 (trezentos e trinta e hum reais e quarenta e oito centavos)

por atraso na entrega da declaração de rendimentos - IRPF dos exercícios de 1995 e

1996.

Impugnação da recorrente às fls. 06/13.
•

Enquadramento legal com base no disposto nos artigos 837. 838, 840,

883, 884, 885, 886, 887, 900, 923, 985 e 988 do RIR/94, aprovado pelo Decreto

1041/94; Lei 8,981/95 artigos 1°, 4° e 5° parágrafo 5° do artigo 84 e artigo 88

Decisão da autoridade julgadora "a quo" às fls. 18, julgou procedente a

ação fiscal, em decisão assim ementada.

"MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO —
Comprovado que o Contribuinte entregou sua declaração fora do prazo
estabelecido pela legislação, é devida a exigência da multa por atraso."

Recurso voluntário entregue no prazo , ou seja, tempestivo, às fls

20/24.

É o Relatório
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VOTO

Conselheira MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS, Relatora

A entrega da declaração de rendimentos de IRPF após expirado o

prazo obriga o contribuinte proprietário de empresa ao pagamento da multa formal

estipulada no artigo 88 da Lei 8,891/95 de 200,00 Ufir's. Esta exigência mínima vale

independentemente do fato do contribuinte estar isento ou não do imposto a pagar.

Trata-se de obrigação acessória que é imposição, por lei, de prática de

ato, no caso a entrega da declaração que, pela sua mera inobservância, nos termos do

§ 30 do artigo 113 do CTN, converte-se em obrigação principal relativamente a

penalidade pecuniária. 	 •

Para que não pairassem dúvidas sobre o dispositivo legal - artigo 88 da

Lei 8.981/95, em 06/02/95, a Coordenação do Sistema de Tributação expediu Ato

Declaratório Normativo COSIT n ° 07 que assim declara:

"1 - a multa mínima estabelecida no parágrafo primeiro do artigo 88 da 	 -
Lei 8.981/95, aplica-se as hipóteses previstas nos incisos I e II do
mesmo artigo;

II - a multa mínima será aplicada às declarações relativas a exercícios
anteriores a 1995 aplicando-se a penalidade prevista na legislação
vigente à época em que foi cometida a infração."

Referido entendimento já constava nas instruções para preenchimento

da declaração de -juste exercício 1995, página 28,sob o título "Declaração entregue

fora do prazo ".
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Apresentar a declaração de rendimentos é uma obrigação para aqueles

que enquadram-se nos parâmetros legais e deve ser realizada no prazo fixado em lei.

Por ser uma "obrigação de fazer", necessariamente, tem que ter o prazo

certo para seu cumprimento e no caso de seu desrespeito a aplicação de uma

penalidade pecuniária.

A causa da multa está no atraso do cumprimento da obrigação, não na

entrega da declaração que tanto pode ser espontânea como por intimação, em qualquer

dos dois casos a infração ao dispositivo legal já aconteceu e é cabível, tanto num

quanto noutro, a cobrança de multa

Outro fator importante é que o contribuinte não pode desconhecer da

norma legal, pois a ninguém é dada tal prerrogativa por força do artigo 30 do Decreto-

Lei 4.567/42, a assim chamada Lei de Introdução ao Código Civil, que estipula normas

gerais para aplicação das leis

Só a título de ilustração permito-me aqui, transcrever partes do voto

vencedor do Ilustre Conselheiro José Antonio Minatel da Oitava Câmara desse

Conselho, no julgamento de número108-04.777 de 9 de dezembro de 1997, a seguir:

" .0 artigo 138 integra um conjunto de normas que compõem o
Capítulo V do Código Tributário Nacional, voltado para disciplinar o
instituto da "RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA", mais
especificamente a" RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES" como
acena expressamente o título atribuído à sua seção IV."

Com essa missão, estabelece o artigo 138 do CTN:

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e de juros
de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autorida.e
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração". \
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A primeira advertência que parece pertinente diz respeito ao verdadeiro

alvo da regra transcrita: não está ela voltada para o campo do Direito Tributário material

para o campo de incidência tributária, mas sim, estruturada para regular efeitos

concebidos na seara do Direito Penal, quando simultaneamente, a infração tributária

estiver sustentada em conduta ou ato tipificado na lei penal como crime Nessas

hipóteses, o arrependimento do sujeito passivo, o seu comparecimento espontâneo, a

sua iniciativa para regularizar obrigação tributária antes camuflada por conduta ilícita,

são atitudes que deixam subjacente a inexistência do dolo, pelo que permitem atenuar

as conseqüências de caráter penal prescritas no ordenamento.

Assim, tem sentido o artigo 138 referir-se à exclusão da

responsabilidade por infrações, porque voltado para o campo exclusivo das

imputações penais, assertiva que é inteiramente confirmada pelo artigo que lhe

antecede, vazado na linguagem que destoa do campo tributário, senão vejamos.

"Art. 137 - A responsabilidade é pessoal do agente:

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou
contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular da
administração, mandato, cargo ou emprego, ou no cumprimento de
ordem expressa emitida por quem de direito;

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente
seja suplementar;

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente do dolo
específico". (Grifei)

Parece fora de dúvida que a terminologia utilizada pelo legislador deixa

evidente que o artigo 137 só cuida da responsabilidade penal. Não bastassem as

locuções grifadas ( agente, crime, contravenção, dolo específico) serem do domínio	 -

só daquela ciência, a regra encerra seu preceito com a importação de princípio também

enaltecido no Direto Penal, no sentido de que a pena não passará de pessoa do ,
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deliquente (CF, artigo 5°, XLV) traduzido pela expressa cominação da

responsabilidade pessoal do agente. O que está em relevo, veja-se, é a conduta do

agente, não havendo qualquer referência ao sujeito que integra a relação jurídica

tributária ( sujeito passivo).

Se estivesse a norma em análise voltada só para o campo do direito

tributário, teria o legislador designado, expressamente que a multa seria excluída pela

denúncia espontânea, posto que, sendo a obrigação tributária de cunho patrimonial, a

multa é sanção que o ordenamento jurídico adota para atribuir-lhe coercibilidade e

imperatividade. Poderia o legislador referir-se genericamente à penalidade, mas não o

fez, preferindo tratar da exclusão da responsabilidade, o que evidencia que o alvo

visado era a conduta do agente regulada pelo Direito Penal e não a obrigação tratada

na esfera do Direito Tributário.

O exercício da denúncia espontânea, pelo sujeito passivo, pressupõe a

prática de dois atos distintos : 1) a notícia da infração; e 2) o pagamento do tributo

devido e dos encargos da demora, se for o caso. A exigência desses dois atos é

confirmada pelo próprio texto do artigo 138, na medida em que acena que a denúncia

espontânea da infração deve estar "acompanhada" do pagamento, se for o caso".

Em apertada síntese, essas são as considerações que me levam a

concluir não ser cabível a exclusão da muita pecuniária, na hipótese de entrega

atrasada da declaração de ajuste.

Por todos os motivos acima elencados, VOTO no sentido de conhecer

o recurso por tempestivo para no mérito negar-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 16 de julho de 1998.

MARIA GORETTI AZEVE ri O ALVES DOS SANTOS

6


	Page 1
	_0000200.PDF
	Page 1

	_0000300.PDF
	Page 1

	_0000400.PDF
	Page 1

	_0000500.PDF
	Page 1

	_0000600.PDF
	Page 1


